
                                                                                                                                                                                                                                                                

 
 

FEDERAÇÃO DE FUTEBOL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
“BOLETIM OFICIAL” 

 
Boletim Oficial nº 7934 – Rio de Janeiro, 22 de junho de 2010 

 
1) PROGRAMAÇÃO DOS JOGOS  
Para conhecimento dos interessados, discriminamos abaixo os jogos a serem 
realizados, válido pela seguinte competição: 
 
■ Campeonato Estadual da Série C de Profissionais ►Terceira  Fase  ► Returno 
 
Data Dia Hora Grupo “V” ► 1ª Rodada  Estádio 
24.06 5ª F 15:00 Campo Grande  x  Três Rios Nielsen Louzada  
24.06 5ª F 15:00 Rio de Janeiro  x  Serra Macaense CFM – Japeri  
 
Data Dia Hora Grupo “VI”  ► 1ª Rodada  Estádio 
24.06 5ª F 15:00 Barra Mansa  x  Esprof Leão do Sul 
24.06 5ª F 15:00 ADI  x  S.João da Barra  Munc. Itaboraí 
 
 
2) ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 095/10 
Rubens Lopes da Costa Filho, Presidente da Federação de Futebol do Estado 
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições estatutárias e, 
 
Considerando que o TJD/RJ, nos autos do processo nº 771/2010 impôs 
liminarmente a SUSPENSÃO do Bonsucesso Futebol Clube no Campeonato 
Carioca da Série B da Categoria de Profissionais 
 
 

RESOLVE: 
 
Dar cumprimento à decisão do TJD/RJ, determinando, por consequência, a 
suspensão de todas as partidas programadas para o clube pelo Campeonato 
Carioca da Série B da Categoria de Profissionais, aplicando-se em relação a 
estas o disposto no artigo 76, § único do Regulamento Geral das Competições 
da FERJ de 2010. 
 
 
 

Rio de Janeiro, 21 de junho de 2010. 
 
 
 

RUBENS LOPES DA COSTA FILHO 
PRESIDENTE DA FERJ 
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3) ATO  DA PRESIDÊNCIA Nº 096/10 
Rubens Lopes da Costa Filho, Presidente da Federação de Futebol do Estado 
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições estatutárias e, 
 
Considerando que o TJD/RJ, nos autos do processo nº 790/2010 impôs 
liminarmente a SUSPENSÃO do Barcelona Esporte Clube no Campeonato 
Carioca da Série C da Categoria de Profissionais 
 

RESOLVE: 
 
Dar cumprimento à decisão do TJD/RJ, determinando, por consequência, a 
suspensão de todas as partidas programadas para o clube pelo Campeonato 
Carioca da Série C da Categoria de Profissionais, aplicando-se em relação a 
estas o disposto no artigo 76, § único do Regulamento Geral das Competições 
da FERJ de 2010. 
 
 

Rio de Janeiro, 22 de junho de 2010. 
 

 
RUBENS LOPES DA COSTA FILHO 

PRESIDENTE DA FERJ 
 
 
 
4)  ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 097/10 
Rubens Lopes da Costa Filho, Presidente da Federação de Futebol do Estado 
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições estatutárias e, 
 
Considerando que o TJD/RJ, nos autos do processo nº 791/2010 impôs 
liminarmente a SUSPENSÃO do Esprof Atlético Futebol Clube no 
Campeonato Carioca da Série C da Categoria de Profissionais 
 

RESOLVE: 
 
Dar cumprimento à decisão do TJD/RJ, determinando, por consequência, a 
suspensão de todas as partidas programadas para o clube pelo Campeonato 
Carioca da Série C da Categoria de Profissionais, aplicando-se em relação a 
estas o disposto no artigo 76, § único do Regulamento Geral das Competições 
da FERJ de 2010. 
 
 

Rio de Janeiro, 22 de junho de 2010. 
 
 
 

RUBENS LOPES DA COSTA FILHO 
PRESIDENTE DA FERJ 
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5) ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 098/10 
Rubens Lopes da Costa Filho, Presidente da Federação de Futebol do Estado 
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições estatutárias e, 
 
Considerando que o TJD/RJ, nos autos do processo nº 792/2010 impôs 
liminarmente SUSPENSÃO do Futuro Bem Próximo Atlético Clube no 
Campeonato Carioca da Série C da Categoria de Profissionais 
 

RESOLVE: 
 
Dar cumprimento à decisão do TJD/RJ, determinando, por consequência, a 
suspensão de todas as futuras partidas programadas para o clube pelo 
Campeonato Carioca da Série C da Categoria de Profissionais, aplicando-se 
em relação a estas o disposto no artigo 76, § único do Regulamento Geral das 
Competições da FERJ de 2010. 
 
 

Rio de Janeiro, 22 de junho de 2010. 
 

 
RUBENS LOPES DA COSTA FILHO 

PRESIDENTE DA FERJ 
 
 
6)  ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 099/10 
Rubens Lopes da Costa Filho, Presidente da Federação de Futebol do Estado 
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições estatutárias e, 
 
Considerando que o TJD/RJ, nos autos do processo nº 793/2010 impôs 
liminarmente a SUSPENSÃO do Heliópolis Atlético Clube no Campeonato 
Carioca da Série C da Categoria de Profissionais 
 

RESOLVE: 
 
Dar cumprimento à decisão do TJD/RJ, determinando, por consequência, a 
suspensão de todas as futuras partidas programadas para o clube pelo 
Campeonato Carioca da Série C da Categoria de Profissionais, aplicando-se 
em relação a estas o disposto no artigo 76, § único do Regulamento Geral das 
Competições da FERJ de 2010. 
 

Rio de Janeiro, 22 de junho de 2010. 
 
 

RUBENS LOPES DA COSTA FILHO 
PRESIDENTE DA FERJ 
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7)  ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 100/10 
Rubens Lopes da Costa Filho, Presidente da Federação de Futebol do Estado 
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições estatutárias e, 
 
Considerando que o TJD/RJ, nos autos do processo nº 794/2010 impôs 
liminarmente a SUSPENSÃO do Juventus Futebol Clube no Campeonato 
Carioca da Série C da Categoria de Profissionais 
 

RESOLVE: 
 
Dar cumprimento à decisão do TJD/RJ, determinando, por consequência, a 
suspensão de todas as futuras partidas programadas para o clube pelo 
Campeonato Carioca da Série C da Categoria de Profissionais, aplicando-se 
em relação a estas o disposto no artigo 76, § único do Regulamento Geral das 
Competições da FERJ de 2010. 
 
 

Rio de Janeiro, 22 de junho de 2010. 
 
 
 

RUBENS LOPES DA COSTA FILHO 
PRESIDENTE DA FERJ 

 
 
8) ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 101/10 
Rubens Lopes da Costa Filho, Presidente da Federação de Futebol do Estado 
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições estatutárias e, 
 
Considerando que o TJD/RJ, nos autos do processo nº 795/2010 impôs 
liminarmente a SUSPENSÃO do Leme Futebol Clube no Campeonato 
Carioca da Série C da Categoria de Profissionais 
 

RESOLVE: 
 

Dar cumprimento à decisão do TJD/RJ, determinando, por consequência, a 
suspensão de todas as futuras partidas programadas para o clube pelo 
Campeonato Carioca da Série C da Categoria de Profissionais, aplicando-se 
em relação a estas o disposto no artigo 76, § único do Regulamento Geral das 
Competições da FERJ de 2010. 
 
 

Rio de Janeiro, 22 de junho de 2010. 
 
 

RUBENS LOPES DA COSTA FILHO 
PRESIDENTE DA FERJ 
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9) ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 102/10 
Rubens Lopes da Costa Filho, Presidente da Federação de Futebol do Estado 
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições estatutárias e, 
 
Considerando que o TJD/RJ, nos autos do processo nº 796/2010 impôs 
liminarmente a SUSPENSÃO do Esporte Clube Marinho no Campeonato 
Carioca da Série C da Categoria de Profissionais 
 

RESOLVE: 
 
Dar cumprimento à decisão do TJD/RJ, determinando, por consequência, a 
suspensão de todas as futuras partidas programadas para o clube pelo 
Campeonato Carioca da Série C da Categoria de Profissionais, aplicando-se 
em relação a estas o disposto no artigo 76, § único do Regulamento Geral das 
Competições da FERJ de 2010. 
 

Rio de Janeiro, 22 de junho de 2010. 
 
 

RUBENS LOPES DA COSTA FILHO 
PRESIDENTE DA FERJ 

 
 
10)  ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 103/10 
Rubens Lopes da Costa Filho, Presidente da Federação de Futebol do Estado 
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições estatutárias e, 
 
Considerando que o TJD/RJ, nos autos do processo nº 797/2010 impôs 
liminarmente a SUSPENSÃO do Esporte Clube Nova Cidade no Campeonato 
Carioca da Série C da Categoria de Profissionais 
 
 

RESOLVE: 
 
 
Dar cumprimento à decisão do TJD/RJ, determinando, por consequência, a 
suspensão de todas as futuras partidas programadas para o clube pelo 
Campeonato Carioca da Série C da Categoria de Profissionais, aplicando-se 
em relação a estas o disposto no artigo 76, § único do Regulamento Geral das 
Competições da FERJ de 2010. 
 
 
 

Rio de Janeiro, 22 de junho de 2010. 
 
 

RUBENS LOPES DA COSTA FILHO 
PRESIDENTE DA FERJ 
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11) ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 104/10 
Rubens Lopes da Costa Filho, Presidente da Federação de Futebol do Estado 
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições estatutárias e, 
 
Considerando que o TJD/RJ, nos autos do processo nº 798/2010 impôs 
liminarmente a SUSPENSÃO da Associação Esporte Clube Rio São Paulo 
no Campeonato Carioca da Série C da Categoria de Profissionais 
 

RESOLVE: 
 
Dar cumprimento à decisão do TJD/RJ, determinando, por consequência, a 
suspensão de todas as futuras partidas programadas para o clube pelo 
Campeonato Carioca da Série C da Categoria de Profissionais, aplicando-se 
em relação a estas o disposto no artigo 76, § único do Regulamento Geral das 
Competições da FERJ de 2010. 
 
 

Rio de Janeiro, 22 de junho de 2010. 
 
 

RUBENS LOPES DA COSTA FILHO 
PRESIDENTE DA FERJ 

 
 

 
12) ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 105/10 
Rubens Lopes da Costa Filho, Presidente da Federação de Futebol do Estado 
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições estatutárias e, 
 
Considerando que o TJD/RJ, nos autos do processo nº 799/2010 impôs 
liminarmente a SUSPENSÃO do Villa Rio Esporte Clube no Campeonato 
Carioca da Série C da Categoria de Profissionais 
 
 

RESOLVE: 
 
Dar cumprimento à decisão do TJD/RJ, determinando, por consequência, a 
suspensão de todas as futuras partidas programadas para o clube pelo 
Campeonato Carioca da Série C da Categoria de Profissionais, aplicando-se 
em relação a estas o disposto no artigo 76, § único do Regulamento Geral das 
Competições da FERJ de 2010. 
 
 

Rio de Janeiro, 22 de junho de 2010. 
 
 
 

RUBENS LOPES DA COSTA FILHO 
PRESIDENTE DA FERJ 
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13) ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 106/10 
Rubens Lopes da Costa Filho, Presidente da Federação de Futebol do Estado 
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições estatutárias e, 
 
Considerando que o TJD/RJ, nos autos do processo nº 800/2010 impôs 
liminarmente a SUSPENSÃO do Atlético Rio Futebol Clube Ltda no 
Campeonato Carioca da Série C da Categoria de Profissionais 
 

RESOLVE: 
 
Dar cumprimento à decisão do TJD/RJ, determinando, por consequência, a 
suspensão de todas as futuras partidas programadas para o clube pelo 
Campeonato Carioca da Série C da Categoria de Profissionais, aplicando-se 
em relação a estas o disposto no artigo 76, § único do Regulamento Geral das 
Competições da FERJ de 2010. 
 

Rio de Janeiro, 22 de junho de 2010. 
 

RUBENS LOPES DA COSTA FILHO 
PRESIDENTE DA FERJ 

 
14) ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 107/10 
Rubens Lopes da Costa Filho, Presidente da Federação de Futebol do Estado 
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições estatutárias e considerando as 
disposições dos artigos 16, § 1º c/c artigo 45 do Regulamento Geral da 
Arbitragem (RGA),  
 

RESOLVE: 
 
1- Autorizar a COAF a admitir, em caráter excepcional, na Relação Estadual de 
Árbitros e Assistentes (REAA), cumpridas as exigências do art. 12 do RGA, 
todos aqueles que, após concluído o curso da EAFERJ em 2009, tenham sido 
aprovados nos testes teóricos e tenham, nos testes físicos, alcançado o 
mínimo de 50% do exigido para os Árbitros e Assistentes em atividade; 
 
2- Autorizar a COAF a realizar, em até 30 dias, testes físicos de avaliação para 
todos aqueles que tenham concluído o curso da EAFERJ e manifestem 
interesse em fazer parte da REAA, estabelecendo como índice mínimo dos 
testes 50% do exigido para os Árbitros e Assistentes em atividade; 
 

3- Estabelecer prazo de 12 (doze) meses, a contar desta data, para que os 
Árbitros e Assistentes admitidos nas condições dos itens anteriores obtenham, 
nos testes físicos, os mesmos índices exigidos para todos os demais; 
 
4- Autorizar a COAF a utilizar, nas escalas, os Árbitros e Assistentes admitidos 
nas condições aqui estabelecidas. 
 

5- Caberá ao interessado apresentar documentação comprobatória, expedida 
pela EAFERJ, dos índices obtidos nos testes físicos realizados, ao final do 
curso; 

Rio de Janeiro, 22 de junho de 2010 
 

Rubens Lopes da Costa Filho 
Presidente 
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15) ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 108/10 
Rubens Lopes da Costa Filho, Presidente da Federação de Futebol do Estado 
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições estatutárias e considerando as 
divergências apresentadas em relação ao entendimento das disposições do 
Artigo 11, §§ 1º e 2º, do Regulamento do Campeonato de Juvenil das Séries de 
Profissionais,  
 
 

RESOLVE, 
 
 

 
Com fulcro no art. 19 do REC: 
 
1- São consideradas despesas de “transporte da equipe de arbitragem e do 
Delegado as seguintes: 
 

1.1- Despesas individuais de passagem de ônibus inter-municipal, com 
saída e chegada nas respectivas estações rodoviárias terminais; 

1.2- Despesas individuais de táxi, ida e volta, para o percurso estação 
rodoviária/estádio/estação rodoviária; 

1.3- Despesas individuais de combustível, no caso das partidas 
realizadas nos municípios limítrofes do município do Rio de 
Janeiro, tomando-se como base a partida da sede da FERJ, para 
ida e volta ao estádio para onde estiver marcado o jogo;  
 

2. No caso da utilização das prerrogativas do Artigo 11, § 2º, item 3 do REC, 
ficam sem efeito o disposto nos sub-itens 1.1, 1.2 e 1.3. 
 

3. O quantitativo total da equipe de arbitragem e Delegado corresponde a 6 
pessoas, a saber: um Árbitro, dois Assistentes, um quarto Árbitro, um 
Observador de Arbitragem e um Delegado. 

 
Rio de Janeiro, 22 de junho de 2010. 

 
 

Rubens Lopes da Costa Filho 
Presidente 
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16) RESULTADOS DOS JOGOS 
Comunicamos que ficam homologados os resultados dos jogos abaixo 
relacionados, válidos pelas seguintes competições: 
 
■ Campeonato Estadual da Série B de Profissionais ► Segunda  Fase  ► Turno 
 
 
Data Dia Hora Grupo “C”  ► 8ª Rodada  Estádio 
16.06 4ª F 15:00 Sampaio Correa 0 x 1 Nova Iguaçu Eucy Resende 
16.06 4ª F 15:00 Quissamã 5 x 0 Itaperuna Antonio Carneiro 
16.06 4ª F 15:00 Bonsucesso 3 x 1 CFZ do Rio Leônidas da Silva  
16.06 4ª F 15:00 Sendas 2 x 0 Fênix Sendas 
16.06 4ª F 19:00 Cabofriense 2 x 0 Artsul Alair Correa 
 
 
■ Campeonato Estadual da Série C de Profissionais ►Terceira  Fase  ►Turno 
 
 
Data Dia Hora Grupo “V” ► 3ª Rodada  Estádio 
17.06 5ª F 15:00 Três Rios 1 x 0 Serra Macaense Entrerriense 
17.06 5ª F 10:00 Rio de Janeiro 2 x 1 Campo Grande Mourão Filho 
 
 
Data Dia Hora Grupo “VI”  ► 3ª Rodada  Estádio 
17.06 5ª F 15:00 Esprof  3 x 3 S.João da Barra  Alair Correa 
17.06 5ª F 15:00 ADI 0 x 3 Barra Mansa Munc. Itaboraí 
 
■ Campeonato Estadual de Juniores da Série A  de Profissionais ► 2° Turno 
 
Data Dia Hora Taça Rio  ► 10ª Rodada  Estádio 
16.06 4ª F 10:00 Botafogo 2 x 0 Fluminense Caio Martins 
16.06 4ª F 10:00 Tigres do Brasil 0 x 0 Duque de Caxias Los Larios  
16.06 4ª F 10:00 America  3 x 6 Olaria Edson Passos 
16.06 4ª F 15:00 Friburguense 1 x 3 Americano Eduardo Guinle  
16.06 4ª F 15:00 Boavista  1 x 2 Vasco da Gama  Caio Martins 
16.06 4ª F 15:00 Flamengo 2 x 1 Resende Antunes Coimbra  
16.06 4ª F 15:00 Bangu 0 x 0 Macaé Moça Bonita  
12.06 Sab 15:00 Volta Redonda  1 x 2 Madureira CT Volta Redonda 
 
 
■ Campeonato Estadual de Juniores da  Série B de Profissionais ► 2ª Fase ► Turno 
 
Data Dia Hora Grupo “C”  ► 8ª Rodada  Estádio 
16.06 4ª F 13:00 Sampaio Correa 0 x 3 Nova Iguaçu Eucy Resende 
16.06 4ª F 13:00 Quissamã 0 x 1 Goytacaz Antonio Carneiro 
16.06 4ª F 13:00 Bonsucesso 0 x 1 CFZ do Rio Leônidas da Silva  
16.06 4ª F 13:00 Sendas 2 x 0 São Cristóvão  Sendas 
16.06 4ª F 13:00 Portuguesa 0 x 2 Artsul Luso Brasileiro 
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17)  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA 
Informamos que seguem em anexo ao presente boletim às seguintes 
comunicações: 
 
■ n° - 390/10 – Edital de Citação da 7ª Comissão Disciplinar Regional 
 
■ n° - 391/10 – Despacho do Presidente do TJD  
 
■ n° - 392/10 – Despacho do Presidente do TJD 
 
■ n° - 393/10 – Despacho do Presidente do TJD 
 
■ n° - 394/10 – Despacho do Presidente do TJD 
 
■ n° - 395/10 – Despacho do Presidente do TJD 
 
■ n° - 396/10 – Despacho do Presidente do TJD 
 
■ n° - 397/10 – Despacho do Presidente do TJD 
 
■ n° - 398/10 – Despacho do Presidente do TJD 
 
■ n° - 399/10 – Despacho do Presidente do TJD 
 
■ n° - 401/10 – Despacho do Presidente do TJD 
 
 
 
 
 
 

RUBENS LOPES DA COSTA FILHO 
PRESIDENTE DA FERJ 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 
                             Rio de Janeiro, 22 de Junho de 2010. 

 
Comunicação n° 390/10-TJD/RJ 

 
EDITAL DE CITAÇÃO – 7ª COMISSÃO DISCIPLINAR REGIONAL- Nº 6/10-

TJD/RJ 
 

De ordem do Auditor Presidente da 7ª COMISSÃO DISCIPLINAR REGIONAL - CDR 

- e para os devidos efeitos faço saber aos interessados que estão sendo chamados à 

Rua do Acre, nº 47, 7ª andar, Centro, Rio de Janeiro, no Tribunal de Justiça 

Desportiva do Futebol do Estado do Rio de janeiro, Plenário Dr. Homero das Neves 

Freitas, à partir das 14:00 horas do dia 30 de Junho de 2010, face às denúncias 

da douta Procuradoria: 

 
ATLETAS             

                                     

ADALTON LOPES DE FIGUEIREDO SAMPAIO CORREA F.E ART. 254-A  CBJD 

GEOVANE DO NASCIMENTO 

OLIVEIRA 

L.D ITABORAÍ ART. 243-F § 1º 

CBJD 

EDILSON BARCELOS ALVES 

CORREA 

L.D ITABORAÍ ART. 243-F § 1º 

CBJD 

CARLOS VITOR DE S. PEREIRA L.D ITABORAÍ ART. 243-F § 1º 

CBJD 

PABLO DA SILVA JACINTO NILÓPOLIS F.C ART. 250 CBJD 

LUAN MAIA DA SILVA MADUREIRA E.C ART. 250 CBJD 

RAPHAEL FERREIRA JUVENTUS F.C ART. 254-A, I CBJD 

JOSÉ HAMILTON MACEDO 

FERNANDES 

E.C MARINHO ART. 254-A, I CBJD 

JHONATTA PEREIRA DIAS HELIÓPOLIS A.C ART. 250 CBJD 

DENYS FERNANDES SANTANA  E.C RIO SÃO PAULO ART. 254-A CBJD 

 

ÁRBITROS                               

DIOGO CARVALHO DA SILVA 

(ASSISTENTE) 

S. CORREA X CÉRES – 24/04/2010 –  

SÉRIE B - PROFISSIONAL 
ART. 222 CBJD 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

COMISSÃO TÉCNICA             
                                     

LUIS CARLOS A. DE SOUZA 

(TÉCNICO) 

SAMPAIO CORREA F.E ART. 258 § 2º, II 

CBJD 

AILTON MAGALHÃES DE JESUS 

(TÉCNICO) 

SAMPAIO CORREA F.E ART. 258 § 2º CBJD 

 

ASSOCIAÇÃO 
 

LEME F.C FLUMINENSE X LEME – 22/05/2010 - JUVENIL ART. 203 CBJD 

ANGRA DOS REIS E.C ANGRA X SENDAS – 22/05/2010 - JUVENIL  ART. 206 CBJD 

CÉRES F.C ATLÉTICO RIO X CÉRES – JUVENIL – 23/05/2010 ART. 206 CBJD 

CANTO DO RIO F.C CANTO DO RIO X RIO SÃO PAULO – 23/05/2010 

JUVENIL 

ART. 191 CBJD 

E.C RIO SÃO PAULO CANTO DO RIO X RIO SÃO PAULO – 23/05/2010 

JUVENIL 

ART. 191 CBJD 

 

ÁRBITROS INTIMADOS A PRESTAREM ESCLARECIMENTOS              
                         

            ANDRÉ DA CONCEIÇÃO CAMPOLINO (ÁRBITRO DA 

PARTIDA) 

S. CORREA X CÉRES – 24/04/2010 –  

SÉRIE B - PROFISSIONAL 

 

Ficam assim os supramencionados de acordo com o disposto nos 
artigos 45 e 46 do CBJD, citados da denúncia e intimados para a SESSÃO DE 
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO que ocorrerá ás 15:00 horas do dia 30 de Junho de 
2010, no endereço citado acima. 

 
 

 Rio de Janeiro, 22 de Junho de 2010. 
 
 

                                                   
 
                                        Eliane Cavalcante Neno Rosa 

Secretária TJD/RJ 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 
Rio de Janeiro, 22 de junho de 2010. 

 
Comunicação nº 391/10 - TJD/RJ 

 
Despacho do Presidente do Tribunal de Justiça 

Desportiva / RJ 
 
 

Processo: 790/2010 
 
Requerente: PROCURADORIA DA JUSTIÇA 

DESPORTIVA DO TJD/RJ  
 

Requerido: BARCELONA EC 
 

 
I -  Trata-se de Denúncia com pedido de liminar inaldita 
altera pars, com fulcro no art. 119 do CBJD, requerida pela D. 
Procuradoria da Justiça Desportiva do TJD/RJ em face do 
Barcelona EC sob a alegação de transgressão aos artigos 223, do 
CBJD e art. 76, parágrafo único, do Regulamento Geral das 
Competições (Temporada 2010). 
 
II -   Tal medida requerida encontra amparo legal no art. 
119 c/c art. 9º, caput e art. 27, inciso I, letra “g”, todos do CBJD, 
passo a examinar o requerimento de plano, valendo ser ressaltado 
que a medida é plenamente tempestiva, eis que oferecida no prazo 
de lei, bem como o referido Campeonato está sendo realizado e, 
ainda, por se tratar de medida incidental que está sendo requerida 
no curso da dilação probatória. 
 
 
III -   É imperioso destacar que o novo CBJD atribui ao 
Presidente do TJD competência em caráter excepcional e no 
interesse do desporto, em decisão fundamentada, para conceder 
liminar quando houver fundado receio de dano irreparável, artigo 
119 CBJD (redação dada pela Resolução do CNJ nº 29/2009). 
 
VI –   Conforme se depreende da denúncia oferecida pela D. 
Procuradoria, o Denunciado encontra-se em débito com relação à 
pena pecuniária aplicada no processo 230/2010 por este E. 
Tribunal, pois não juntou aos autos até a presente data o 
comprovante do pagamento encontrando-se, portanto, igualmente 
até a presente em situação irregular. 
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V-   Contudo, como bem salientou a D. Procuradoria o 
impedimento sumário de disputar campeonato, torneio ou 
equivalente de categoria organizado pela FERJ prescinde, em 
respeito aos princípios insculpidos no art. 2º, do CBJD, do 
exercício da mais ampla defesa com a consequente dilação 
probatória.  
 
VI -   Entretanto, a permanência do Denunciado no 
campeonato, infringe o disposto no art. 76, § único, do 
Regulamento Geral das Competições, e o não cumprimento dos 
pagamentos das penas pecuniárias, conforme descritas nos 
Regulamentos, não podem ficar sem guarida, razão pela qual a 
medida inominada, em boa hora vinda ao mundo jurídico pelo 
novo CBJD, traz a possibilidade de ver reparado eventual dano 
como está a ocorrer no caso presente. 
 

VII -   Assim, diante desse quadro fático e em um juízo 
perfunctório, vislumbro a existência de fumus boni iuris na 
presente, face aos fatos narrados na denúncia e, também, a 
existência do periculum in mora na razão direta em que o 
Campeonato Estadual de 2010, Série C – Profissionais, encontra-
se em curso havendo, portanto, fundado receio de dano 
irreparável com prejuízo, inclusive, para os demais clubes 
participantes do campeonato que estão cumprindo rigorosamente 
com suas obrigações. 
 

VIII -   Na exposta conformidade, CONCEDO A LIMINAR 
REQUERIDA, SUSPENDENDO O BARCELONA EC DA 
PARTICIPAÇÃO DO CAMPEONATO ESTADUAL DA SÉRIE C DE 
PROFISSIONAIS 2010 ATÉ O CUMPRIMENTO DAS 
OBRIGAÇÕES PECUNIÁRIAS, sem prejuízo das demais sanções 
administrativas cabíveis e capituladas no artigo 76, § único, do 
Regulamento Geral das Competições e no artigo 223, do CBJD. 
 

IX -   Dê imediata ciência a FERJ por ofício, se for o caso 
inclusive via fax (art. 47, § 1º, do CBJD) ou outro meio eletrônico, 
do inteiro teor da presente. 
 

X -   Determino a distribuição nos termos do artigo 78-A, do 
CBJD. 
 

XI -   Após, abra-se vista ao Requerido (art. 119, § 2º, do 
CBJD). 
 

   Publique-se e cumpra-se. 
 

ANTONIO VANDERLER DE LIMA 
Presidente 
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    Rio de Janeiro, 22 de junho de 2010. 

 
Comunicação nº 392/10 - TJD/RJ 

 
Despacho do Presidente do Tribunal de Justiça 

Desportiva / RJ 
 

Processo: 791/2010 
 
Requerente: PROCURADORIA DA JUSTIÇA 

DESPORTIVA DO TJD/RJ  
 

Requerido: ESPROF AFC 
 

 
I -  Trata-se de Denúncia com pedido de liminar inaldita 
altera pars, com fulcro no art. 119 do CBJD, requerida pela D. 
Procuradoria da Justiça Desportiva do TJD/RJ em face do 
ESPROF AFC sob a alegação de transgressão aos artigos 223, do 
CBJD e art. 76, parágrafo único, do Regulamento Geral das 
Competições (Temporada 2010). 
 
II -   Tal medida requerida encontra amparo legal no art. 
119 c/c art. 9º, caput e art. 27, inciso I, letra “g”, todos do CBJD, 
passo a examinar o requerimento de plano, valendo ser ressaltado 
que a medida é plenamente tempestiva, eis que oferecida no prazo 
de lei, bem como o referido Campeonato está sendo realizado e, 
ainda, por se tratar de medida incidental que está sendo requerida 
no curso da dilação probatória. 
 
III -   É imperioso destacar que o novo CBJD atribui ao 
Presidente do TJD competência em caráter excepcional e no 
interesse do desporto, em decisão fundamentada, para conceder 
liminar quando houver fundado receio de dano irreparável, artigo 
119 CBJD (redação dada pela Resolução do CNJ nº 29/2009). 
 
VI –   Conforme se depreende da denúncia oferecida pela D. 
Procuradoria, o Denunciado encontra-se em débito com relação à 
pena pecuniária aplicada nos processos 488/2010 e 647/2010 
por este E. Tribunal, pois não juntou aos autos até a presente 
data os comprovantes dos pagamentos encontrando-se, portanto, 
igualmente até a presente em situação irregular. 
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V-   Contudo, como bem salientou a D. Procuradoria o 
impedimento sumário de disputar campeonato, torneio ou 
equivalente de categoria organizado pela FERJ prescinde, em 
respeito aos princípios insculpidos no art. 2º, do CBJD, do 
exercício da mais ampla defesa com a consequente dilação 
probatória.  
 
VI -   Entretanto, a permanência do Denunciado no 
campeonato, infringe o disposto no art. 76, § único, do 
Regulamento Geral das Competições, e o não cumprimento dos 
pagamentos das penas pecuniárias, conforme descritas nos 
Regulamentos, não podem ficar sem guarida, razão pela qual a 
medida inominada, em boa hora vinda ao mundo jurídico pelo 
novo CBJD, traz a possibilidade de ver reparado eventual dano 
como está a ocorrer no caso presente. 
 

VII -   Assim, diante desse quadro fático e em um juízo 
perfunctório, vislumbro a existência de fumus boni iuris na 
presente, face aos fatos narrados na denúncia e, também, a 
existência do periculum in mora na razão direta em que o 
Campeonato Estadual de 2010, Série C – Profissionais, encontra-
se em curso havendo, portanto, fundado receio de dano 
irreparável com prejuízo, inclusive, para os demais clubes 
participantes do campeonato que estão cumprindo rigorosamente 
com suas obrigações. 
 

VIII -   Na exposta conformidade, CONCEDO A LIMINAR 
REQUERIDA, SUSPENDENDO O ESPROF AFC DA 
PARTICIPAÇÃO DO CAMPEONATO ESTADUAL DA SÉRIE C DE 
PROFISSIONAIS 2010 ATÉ O CUMPRIMENTO DAS 
OBRIGAÇÕES PECUNIÁRIAS, sem prejuízo das demais sanções 
administrativas cabíveis e capituladas no artigo 76, § único, do 
Regulamento Geral das Competições e no artigo 223, do CBJD. 
 

IX -   Dê imediata ciência a FERJ por ofício, se for o caso 
inclusive via fax (art. 47, § 1º, do CBJD) ou outro meio eletrônico, 
do inteiro teor da presente. 
 

X -   Determino a distribuição nos termos do artigo 78-A, do 
CBJD. 
 

XI -   Após, abra-se vista ao Requerido (art. 119, § 2º, do 
CBJD). 
  Publique-se e cumpra-se. 
 

ANTONIO VANDERLER DE LIMA 
Presidente 
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    Rio de Janeiro, 22 de junho de 2010. 

 
Comunicação nº 393/10 - TJD/RJ 

 
Despacho do Presidente do Tribunal de Justiça 

Desportiva / RJ 
 

Processo: 792/2010 
 
 
Requerente: PROCURADORIA DA JUSTIÇA 

DESPORTIVA DO TJD/RJ  
 

Requerido: FUTURO BEM PRÓXIMO AC 
 

I -  Trata-se de Denúncia com pedido de liminar inaldita 
altera pars, com fulcro no art. 119 do CBJD, requerida pela D. 
Procuradoria da Justiça Desportiva do TJD/RJ em face do Futuro 
Bem Próximo AC sob a alegação de transgressão aos artigos 223, 
do CBJD e art. 76, parágrafo único, do Regulamento Geral das 
Competições (Temporada 2010). 
 

II -   Tal medida requerida encontra amparo legal no art. 
119 c/c art. 9º, caput e art. 27, inciso I, letra “g”, todos do CBJD, 
passo a examinar o requerimento de plano, valendo ser ressaltado 
que a medida é plenamente tempestiva, eis que oferecida no prazo 
de lei, bem como o referido Campeonato está sendo realizado e, 
ainda, por se tratar de medida incidental que está sendo requerida 
no curso da dilação probatória. 
 
III -   É imperioso destacar que o novo CBJD atribui ao 
Presidente do TJD competência em caráter excepcional e no 
interesse do desporto, em decisão fundamentada, para conceder 
liminar quando houver fundado receio de dano irreparável, artigo 
119 CBJD (redação dada pela Resolução do CNJ nº 29/2009). 
 
VI –   Conforme se depreende da denúncia oferecida pela D. 
Procuradoria, o Denunciado encontra-se em débito com relação à 
pena pecuniária aplicada no processo 450/2010 por este E. 
Tribunal, pois não juntou aos autos até a presente data o 
comprovante do pagamento encontrando-se, portanto, igualmente 
até a presente em situação irregular. 
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V-   Contudo, como bem salientou a D. Procuradoria o 
impedimento sumário de disputar campeonato, torneio ou 
equivalente de categoria organizado pela FERJ prescinde, em 
respeito aos princípios insculpidos no art. 2º, do CBJD, do 
exercício da mais ampla defesa com a consequente dilação 
probatória.  
 
VI -   Entretanto, a permanência do Denunciado no 
campeonato, infringe o disposto no art. 76, § único, do 
Regulamento Geral das Competições, e o não cumprimento dos 
pagamentos das penas pecuniárias, conforme descritas nos 
Regulamentos, não podem ficar sem guarida, razão pela qual a 
medida inominada, em boa hora vinda ao mundo jurídico pelo 
novo CBJD, traz a possibilidade de ver reparado eventual dano 
como está a ocorrer no caso presente. 
 

VII -   Assim, diante desse quadro fático e em um juízo 
perfunctório, vislumbro a existência de fumus boni iuris na 
presente, face aos fatos narrados na denúncia e, também, a 
existência do periculum in mora na razão direta em que o 
Campeonato Estadual de 2010, Série C – Profissionais, encontra-
se em curso havendo, portanto, fundado receio de dano 
irreparável com prejuízo, inclusive, para os demais clubes 
participantes do campeonato que estão cumprindo rigorosamente 
com suas obrigações. 
 

VIII -   Na exposta conformidade, CONCEDO A LIMINAR 
REQUERIDA, SUSPENDENDO O FUTURO BEM PRÓXIMO  AC 
DA PARTICIPAÇÃO DO CAMPEONATO ESTADUAL DA SÉRIE C 
DE PROFISSIONAIS 2010 ATÉ O CUMPRIMENTO DAS 
OBRIGAÇÕES PECUNIÁRIAS, sem prejuízo das demais sanções 
administrativas cabíveis e capituladas no artigo 76, § único, do 
Regulamento Geral das Competições e no artigo 223, do CBJD. 
 

IX -   Dê imediata ciência a FERJ por ofício, se for o caso 
inclusive via fax (art. 47, § 1º, do CBJD) ou outro meio eletrônico, 
do inteiro teor da presente. 
 

X -   Determino a distribuição nos termos do artigo 78-A, do 
CBJD. 
 

XI -   Após, abra-se vista ao Requerido (art. 119, § 2º, do 
CBJD). 
  Publique-se e cumpra-se. 
 

ANTONIO VANDERLER DE LIMA 
Presidente 
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Rio de Janeiro, 22 de junho de 2010. 

 
Comunicação nº 394/10 - TJD/RJ 

 
Despacho do Presidente do Tribunal de Justiça 

Desportiva / RJ 
 

Processo: 793/2010 
 
 
Requerente: PROCURADORIA DA JUSTIÇA 

DESPORTIVA DO TJD/RJ  
 

Requerido: HELIÓPOLIS AC 
 

I -  Trata-se de Denúncia com pedido de liminar inaldita 
altera pars, com fulcro no art. 119 do CBJD, requerida pela D. 
Procuradoria da Justiça Desportiva do TJD/RJ em face do 
HELIÓPOLIS AC sob a alegação de transgressão aos artigos 223, 
do CBJD e art. 76, parágrafo único, do Regulamento Geral das 
Competições (Temporada 2010). 
 

II -   Tal medida requerida encontra amparo legal no art. 
119 c/c art. 9º, caput e art. 27, inciso I, letra “g”, todos do CBJD, 
passo a examinar o requerimento de plano, valendo ser ressaltado 
que a medida é plenamente tempestiva, eis que oferecida no prazo 
de lei, bem como o referido Campeonato está sendo realizado e, 
ainda, por se tratar de medida incidental que está sendo requerida 
no curso da dilação probatória. 
 

III -   É imperioso destacar que o novo CBJD atribui ao 
Presidente do TJD competência em caráter excepcional e no 
interesse do desporto, em decisão fundamentada, para conceder 
liminar quando houver fundado receio de dano irreparável, artigo 
119 CBJD (redação dada pela Resolução do CNJ nº 29/2009). 
 
VI –   Conforme se depreende da denúncia oferecida pela D. 
Procuradoria, o Denunciado encontra-se em débito com relação à 
pena pecuniária aplicada nos processos 449/2010, 229/2010 e 
421/2010 por este E. Tribunal, pois não juntou aos autos até a 
presente data os comprovantes dos pagamentos encontrando-se, 
portanto, igualmente até a presente em situação irregular. 
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V-   Contudo, como bem salientou a D. Procuradoria o 
impedimento sumário de disputar campeonato, torneio ou 
equivalente de categoria organizado pela FERJ prescinde, em 
respeito aos princípios insculpidos no art. 2º, do CBJD, do 
exercício da mais ampla defesa com a consequente dilação 
probatória.  
 
VI -   Entretanto, a permanência do Denunciado no 
campeonato, infringe o disposto no art. 76, § único, do 
Regulamento Geral das Competições, e o não cumprimento dos 
pagamentos das penas pecuniárias, conforme descritas nos 
Regulamentos, não podem ficar sem guarida, razão pela qual a 
medida inominada, em boa hora vinda ao mundo jurídico pelo 
novo CBJD, traz a possibilidade de ver reparado eventual dano 
como está a ocorrer no caso presente. 
 

VII -   Assim, diante desse quadro fático e em um juízo 
perfunctório, vislumbro a existência de fumus boni iuris na 
presente, face aos fatos narrados na denúncia e, também, a 
existência do periculum in mora na razão direta em que o 
Campeonato Estadual de 2010, Série C – Profissionais, encontra-
se em curso havendo, portanto, fundado receio de dano 
irreparável com prejuízo, inclusive, para os demais clubes 
participantes do campeonato que estão cumprindo rigorosamente 
com suas obrigações. 
 

VIII -   Na exposta conformidade, CONCEDO A LIMINAR 
REQUERIDA, SUSPENDENDO O HELIÓPOLIS AC  DA 
PARTICIPAÇÃO DO CAMPEONATO ESTADUAL DA SÉRIE C DE 
PROFISSIONAIS 2010 ATÉ O CUMPRIMENTO DAS 
OBRIGAÇÕES PECUNIÁRIAS, sem prejuízo das demais sanções 
administrativas cabíveis e capituladas no artigo 76, § único, do 
Regulamento Geral das Competições e no artigo 223, do CBJD. 
 

IX -   Dê imediata ciência a FERJ por ofício, se for o caso 
inclusive via fax (art. 47, § 1º, do CBJD) ou outro meio eletrônico, 
do inteiro teor da presente. 
 

X -   Determino a distribuição nos termos do artigo 78-A, do 
CBJD. 
 

XI -   Após, abra-se vista ao Requerido (art. 119, § 2º, do 
CBJD). 
   Publique-se e cumpra-se. 
 

ANTONIO VANDERLER DE LIMA 
Presidente 
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Rio de Janeiro, 22 de junho de 2010. 

 
Comunicação nº 395/10 - TJD/RJ 

 
Despacho do Presidente do Tribunal de Justiça 

Desportiva / RJ 
 

Processo: 794/2010 
 
 

Requerente: PROCURADORIA DA JUSTIÇA 
DESPORTIVA DO TJD/RJ  
 

Requerido: JUVENTUS FC 
 

I -  Trata-se de Denúncia com pedido de liminar inaldita 
altera pars, com fulcro no art. 119 do CBJD, requerida pela D. 
Procuradoria da Justiça Desportiva do TJD/RJ em face do 
JUVENTUS FC sob a alegação de transgressão aos artigos 223, do 
CBJD e art. 76, parágrafo único, do Regulamento Geral das 
Competições (Temporada 2010). 
 
II -   Tal medida requerida encontra amparo legal no art. 
119 c/c art. 9º, caput e art. 27, inciso I, letra “g”, todos do CBJD, 
passo a examinar o requerimento de plano, valendo ser ressaltado 
que a medida é plenamente tempestiva, eis que oferecida no prazo 
de lei, bem como o referido Campeonato está sendo realizado e, 
ainda, por se tratar de medida incidental que está sendo requerida 
no curso da dilação probatória. 
 
III -   É imperioso destacar que o novo CBJD atribui ao 
Presidente do TJD competência em caráter excepcional e no 
interesse do desporto, em decisão fundamentada, para conceder 
liminar quando houver fundado receio de dano irreparável, artigo 
119 CBJD (redação dada pela Resolução do CNJ nº 29/2009). 
 
VI –   Conforme se depreende da denúncia oferecida pela D. 
Procuradoria, o Denunciado encontra-se em débito com relação à 
pena pecuniária aplicada nos processos 405/2010, 435/2010 e 
425/2010 por este E. Tribunal, pois não juntou aos autos até a 
presente data os comprovantes dos pagamentos encontrando-se, 
portanto, igualmente até a presente em situação irregular. 
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V-   Contudo, como bem salientou a D. Procuradoria o 
impedimento sumário de disputar campeonato, torneio ou 
equivalente de categoria organizado pela FERJ prescinde, em 
respeito aos princípios insculpidos no art. 2º, do CBJD, do 
exercício da mais ampla defesa com a consequente dilação 
probatória.  
 
VI -   Entretanto, a permanência do Denunciado no 
campeonato, infringe o disposto no art. 76, § único, do 
Regulamento Geral das Competições, e o não cumprimento dos 
pagamentos das penas pecuniárias, conforme descritas nos 
Regulamentos, não podem ficar sem guarida, razão pela qual a 
medida inominada, em boa hora vinda ao mundo jurídico pelo 
novo CBJD, traz a possibilidade de ver reparado eventual dano 
como está a ocorrer no caso presente. 
 
VII -   Assim, diante desse quadro fático e em um juízo 
perfunctório, vislumbro a existência de fumus boni iuris na 
presente, face aos fatos narrados na denúncia e, também, a 
existência do periculum in mora na razão direta em que o 
Campeonato Estadual de 2010, Série C – Profissionais, encontra-
se em curso havendo, portanto, fundado receio de dano 
irreparável com prejuízo, inclusive, para os demais clubes 
participantes do campeonato que estão cumprindo rigorosamente 
com suas obrigações. 
 

VIII -   Na exposta conformidade, CONCEDO A LIMINAR 
REQUERIDA, SUSPENDENDO O JUVENTUS FC  DA 
PARTICIPAÇÃO DO CAMPEONATO ESTADUAL DA SÉRIE C DE 
PROFISSIONAIS 2010 ATÉ O CUMPRIMENTO DAS 
OBRIGAÇÕES PECUNIÁRIAS, sem prejuízo das demais sanções 
administrativas cabíveis e capituladas no artigo 76, § único, do 
Regulamento Geral das Competições e no artigo 223, do CBJD. 
 

IX -   Dê imediata ciência a FERJ por ofício, se for o caso 
inclusive via fax (art. 47, § 1º, do CBJD) ou outro meio eletrônico, 
do inteiro teor da presente. 
 

X -   Determino a distribuição nos termos do artigo 78-A, do 
CBJD. 
 

XI -   Após, abra-se vista ao Requerido (art. 119, § 2º, do 
CBJD). 
  Publique-se e cumpra-se. 
 

ANTONIO VANDERLER DE LIMA 
Presidente 
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Rio de Janeiro, 22 de junho de 2010. 

 
Comunicação nº 396/10 - TJD/RJ 

 

Despacho do Presidente do Tribunal de Justiça 
Desportiva / RJ 

 
Processo: 795/2010 
 
Requerente: PROCURADORIA DA JUSTIÇA 

DESPORTIVA DO TJD/RJ  
 

Requerido: LEME FUTEBOL CLUBE ZONA SUL 
 

 
I -  Trata-se de Denúncia com pedido de liminar inaldita 
altera pars, com fulcro no art. 119 do CBJD, requerida pela D. 
Procuradoria da Justiça Desportiva do TJD/RJ em face do LEME 
FUTEBOL CLUBE ZONA SUL sob a alegação de transgressão aos 
artigos 223, do CBJD e art. 76, parágrafo único, do Regulamento 
Geral das Competições (Temporada 2010). 
 
II -   Tal medida requerida encontra amparo legal no art. 
119 c/c art. 9º, caput e art. 27, inciso I, letra “g”, todos do CBJD, 
passo a examinar o requerimento de plano, valendo ser ressaltado 
que a medida é plenamente tempestiva, eis que oferecida no prazo 
de lei, bem como o referido Campeonato está sendo realizado e, 
ainda, por se tratar de medida incidental que está sendo requerida 
no curso da dilação probatória. 
 
III -   É imperioso destacar que o novo CBJD atribui ao 
Presidente do TJD competência em caráter excepcional e no 
interesse do desporto, em decisão fundamentada, para conceder 
liminar quando houver fundado receio de dano irreparável, artigo 
119 CBJD (redação dada pela Resolução do CNJ nº 29/2009). 
 
VI –   Conforme se depreende da denúncia oferecida pela D. 
Procuradoria, o Denunciado encontra-se em débito com relação à 
pena pecuniária aplicada nos processos 485/2010, 386/2010 e 
422/2010 por este E. Tribunal, pois não juntou aos autos até a 
presente data os comprovantes dos pagamentos encontrando-se, 
portanto, igualmente até a presente em situação irregular. 
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V-   Contudo, como bem salientou a D. Procuradoria o 
impedimento sumário de disputar campeonato, torneio ou 
equivalente de categoria organizado pela FERJ prescinde, em 
respeito aos princípios insculpidos no art. 2º, do CBJD, do 
exercício da mais ampla defesa com a consequente dilação 
probatória.  
 
VI -   Entretanto, a permanência do Denunciado no 
campeonato, infringe o disposto no art. 76, § único, do 
Regulamento Geral das Competições, e o não cumprimento dos 
pagamentos das penas pecuniárias, conforme descritas nos 
Regulamentos, não podem ficar sem guarida, razão pela qual a 
medida inominada, em boa hora vinda ao mundo jurídico pelo 
novo CBJD, traz a possibilidade de ver reparado eventual dano 
como está a ocorrer no caso presente. 
 

VII -   Assim, diante desse quadro fático e em um juízo 
perfunctório, vislumbro a existência de fumus boni iuris na 
presente, face aos fatos narrados na denúncia e, também, a 
existência do periculum in mora na razão direta em que o 
Campeonato Estadual de 2010, Série C – Profissionais, encontra-
se em curso havendo, portanto, fundado receio de dano 
irreparável com prejuízo, inclusive, para os demais clubes 
participantes do campeonato que estão cumprindo rigorosamente 
com suas obrigações. 
 

VIII -   Na exposta conformidade, CONCEDO A LIMINAR 
REQUERIDA, SUSPENDENDO O LEME FUTEBOL CLUBE 
ZONA SUL DA PARTICIPAÇÃO DO CAMPEONATO ESTADUAL 
DA SÉRIE C DE PROFISSIONAIS 2010 ATÉ O CUMPRIMENTO 
DAS OBRIGAÇÕES PECUNIÁRIAS, sem prejuízo das demais 
sanções administrativas cabíveis e capituladas no artigo 76, § 
único, do Regulamento Geral das Competições e no artigo 223, do 
CBJD. 
 

IX -   Dê imediata ciência a FERJ por ofício, se for o caso 
inclusive via fax (art. 47, § 1º, do CBJD) ou outro meio eletrônico, 
do inteiro teor da presente. 
 

X -   Determino a distribuição nos termos do artigo 78-A, do 
CBJD. 
 

XI -   Após, abra-se vista ao Requerido (art. 119, § 2º, do 
CBJD). 
  Publique-se e cumpra-se. 
 

ANTONIO VANDERLER DE LIMA 
Presidente 
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Rio de Janeiro, 22 de junho de 2010. 

 
Comunicação nº 397/10 - TJD/RJ 

 
Despacho do Presidente do Tribunal de Justiça 

Desportiva / RJ 
 

Processo: 796/2010 
 
Requerente: PROCURADORIA DA JUSTIÇA 

DESPORTIVA DO TJD/RJ  
 

Requerido: EC MARINHO 
 

I -  Trata-se de Denúncia com pedido de liminar inaldita 
altera pars, com fulcro no art. 119 do CBJD, requerida pela D. 
Procuradoria da Justiça Desportiva do TJD/RJ em face do EC 
MARINHO sob a alegação de transgressão aos artigos 223, do 
CBJD e art. 76, parágrafo único, do Regulamento Geral das 
Competições (Temporada 2010). 
 
II -   Tal medida requerida encontra amparo legal no art. 
119 c/c art. 9º, caput e art. 27, inciso I, letra “g”, todos do CBJD, 
passo a examinar o requerimento de plano, valendo ser ressaltado 
que a medida é plenamente tempestiva, eis que oferecida no prazo 
de lei, bem como o referido Campeonato está sendo realizado e, 
ainda, por se tratar de medida incidental que está sendo requerida 
no curso da dilação probatória. 
 
 
III -   É imperioso destacar que o novo CBJD atribui ao 
Presidente do TJD competência em caráter excepcional e no 
interesse do desporto, em decisão fundamentada, para conceder 
liminar quando houver fundado receio de dano irreparável, artigo 
119 CBJD (redação dada pela Resolução do CNJ nº 29/2009). 
 
VI –   Conforme se depreende da denúncia oferecida pela D. 
Procuradoria, o Denunciado encontra-se em débito com relação à 
pena pecuniária aplicada nos processos 451/2010 e 422/2010 
por este E. Tribunal, pois não juntou aos autos até a presente 
data os comprovantes dos pagamentos encontrando-se, portanto, 
igualmente até a presente em situação irregular. 
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V-   Contudo, como bem salientou a D. Procuradoria o 
impedimento sumário de disputar campeonato, torneio ou 
equivalente de categoria organizado pela FERJ prescinde, em 
respeito aos princípios insculpidos no art. 2º, do CBJD, do 
exercício da mais ampla defesa com a consequente dilação 
probatória.  
 
VI -   Entretanto, a permanência do Denunciado no 
campeonato, infringe o disposto no art. 76, § único, do 
Regulamento Geral das Competições, e o não cumprimento dos 
pagamentos das penas pecuniárias, conforme descritas nos 
Regulamentos, não podem ficar sem guarida, razão pela qual a 
medida inominada, em boa hora vinda ao mundo jurídico pelo 
novo CBJD, traz a possibilidade de ver reparado eventual dano 
como está a ocorrer no caso presente. 
 

VII -   Assim, diante desse quadro fático e em um juízo 
perfunctório, vislumbro a existência de fumus boni iuris na 
presente, face aos fatos narrados na denúncia e, também, a 
existência do periculum in mora na razão direta em que o 
Campeonato Estadual de 2010, Série C – Profissionais, encontra-
se em curso havendo, portanto, fundado receio de dano 
irreparável com prejuízo, inclusive, para os demais clubes 
participantes do campeonato que estão cumprindo rigorosamente 
com suas obrigações. 
 

VIII -   Na exposta conformidade, CONCEDO A LIMINAR 
REQUERIDA, SUSPENDENDO O EC MARINHO DA 
PARTICIPAÇÃO DO CAMPEONATO ESTADUAL DA SÉRIE C DE 
PROFISSIONAIS 2010 ATÉ O CUMPRIMENTO DAS 
OBRIGAÇÕES PECUNIÁRIAS, sem prejuízo das demais sanções 
administrativas cabíveis e capituladas no artigo 76, § único, do 
Regulamento Geral das Competições e no artigo 223, do CBJD. 
 

IX -   Dê imediata ciência a FERJ por ofício, se for o caso 
inclusive via fax (art. 47, § 1º, do CBJD) ou outro meio eletrônico, 
do inteiro teor da presente. 
 

X -   Determino a distribuição nos termos do artigo 78-A, do 
CBJD. 
 

XI -   Após, abra-se vista ao Requerido (art. 119, § 2º, do 
CBJD). 
  Publique-se e cumpra-se. 
 
  ANTONIO VANDERLER DE LIMA 

Presidente 
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Rio de Janeiro, 22 de junho de 2010. 
 

Comunicação nº 398/10 - TJD/RJ 
 

Despacho do Presidente do Tribunal de Justiça 
Desportiva / RJ 

 
Processo: 797/2010 
 
Requerente: PROCURADORIA DA JUSTIÇA 

DESPORTIVA DO TJD/RJ  
 

Requerido: EC NOVA CIDADE 
 

I -  Trata-se de Denúncia com pedido de liminar inaldita 
altera pars, com fulcro no art. 119 do CBJD, requerida pela D. 
Procuradoria da Justiça Desportiva do TJD/RJ em face do EC  
NOVA CIDADE sob a alegação de transgressão aos artigos 223, do 
CBJD e art. 76, parágrafo único, do Regulamento Geral das 
Competições (Temporada 2010). 
 
II -   Tal medida requerida encontra amparo legal no art. 
119 c/c art. 9º, caput e art. 27, inciso I, letra “g”, todos do CBJD, 
passo a examinar o requerimento de plano, valendo ser ressaltado 
que a medida é plenamente tempestiva, eis que oferecida no prazo 
de lei, bem como o referido Campeonato está sendo realizado e, 
ainda, por se tratar de medida incidental que está sendo requerida 
no curso da dilação probatória. 
 
 
III -   É imperioso destacar que o novo CBJD atribui ao 
Presidente do TJD competência em caráter excepcional e no 
interesse do desporto, em decisão fundamentada, para conceder 
liminar quando houver fundado receio de dano irreparável, artigo 
119 CBJD (redação dada pela Resolução do CNJ nº 29/2009). 
 
VI –   Conforme se depreende da denúncia oferecida pela D. 
Procuradoria, o Denunciado encontra-se em débito com relação à 
pena pecuniária aplicada nos processos 485/2010 e 446/2010 
por este E. Tribunal, pois não juntou aos autos até a presente 
data os comprovantes dos pagamentos encontrando-se, portanto, 
igualmente até a presente em situação irregular. 
 
 



    
 
 

                Boletim Oficial nº 7934 
 

22.06.10 28  

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 
V-   Contudo, como bem salientou a D. Procuradoria o 
impedimento sumário de disputar campeonato, torneio ou 
equivalente de categoria organizado pela FERJ prescinde, em 
respeito aos princípios insculpidos no art. 2º, do CBJD, do 
exercício da mais ampla defesa com a consequente dilação 
probatória.  
 
VI -   Entretanto, a permanência do Denunciado no 
campeonato, infringe o disposto no art. 76, § único, do 
Regulamento Geral das Competições, e o não cumprimento dos 
pagamentos das penas pecuniárias, conforme descritas nos 
Regulamentos, não podem ficar sem guarida, razão pela qual a 
medida inominada, em boa hora vinda ao mundo jurídico pelo 
novo CBJD, traz a possibilidade de ver reparado eventual dano 
como está a ocorrer no caso presente. 
 

VII -   Assim, diante desse quadro fático e em um juízo 
perfunctório, vislumbro a existência de fumus boni iuris na 
presente, face aos fatos narrados na denúncia e, também, a 
existência do periculum in mora na razão direta em que o 
Campeonato Estadual de 2010, Série C – Profissionais, encontra-
se em curso havendo, portanto, fundado receio de dano 
irreparável com prejuízo, inclusive, para os demais clubes 
participantes do campeonato que estão cumprindo rigorosamente 
com suas obrigações. 
 

VIII -   Na exposta conformidade, CONCEDO A LIMINAR 
REQUERIDA, SUSPENDENDO O EC NOVA CIDADE DA 
PARTICIPAÇÃO DO CAMPEONATO ESTADUAL DA SÉRIE C DE 
PROFISSIONAIS 2010 ATÉ O CUMPRIMENTO DAS 
OBRIGAÇÕES PECUNIÁRIAS, sem prejuízo das demais sanções 
administrativas cabíveis e capituladas no artigo 76, § único, do 
Regulamento Geral das Competições e no artigo 223, do CBJD. 
 

IX -   Dê imediata ciência a FERJ por ofício, se for o caso 
inclusive via fax (art. 47, § 1º, do CBJD) ou outro meio eletrônico, 
do inteiro teor da presente. 
 

X -   Determino a distribuição nos termos do artigo 78-A, do 
CBJD. 
 

XI -   Após, abra-se vista ao Requerido (art. 119, § 2º, do 
CBJD). 
  Publique-se e cumpra-se. 
 

ANTONIO VANDERLER DE LIMA 
Presidente 
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    Rio de Janeiro, 22 de junho de 2010. 

 
Comunicação nº 399/10 - TJD/RJ 

 
Despacho do Presidente do Tribunal de Justiça 

Desportiva / RJ 
 

Processo: 798/2010 
 
Requerente: PROCURADORIA DA JUSTIÇA 

DESPORTIVA DO TJD/RJ  
 

Requerido: ASSOCIAÇÃO EC RIO SÃO PAULO 
 
I -  Trata-se de Denúncia com pedido de liminar inaldita 
altera pars, com fulcro no art. 119 do CBJD, requerida pela D. 
Procuradoria da Justiça Desportiva do TJD/RJ em face do 
ASSOCIAÇÃO ESPORTE CLUBE RIO SÃO PAULO sob a alegação 
de transgressão aos artigos 223, do CBJD e art. 76, parágrafo 
único, do Regulamento Geral das Competições (Temporada 2010). 
 
II -   Tal medida requerida encontra amparo legal no art. 
119 c/c art. 9º, caput e art. 27, inciso I, letra “g”, todos do CBJD, 
passo a examinar o requerimento de plano, valendo ser ressaltado 
que a medida é plenamente tempestiva, eis que oferecida no prazo 
de lei, bem como o referido Campeonato está sendo realizado e, 
ainda, por se tratar de medida incidental que está sendo requerida 
no curso da dilação probatória. 
 
III -   É imperioso destacar que o novo CBJD atribui ao 
Presidente do TJD competência em caráter excepcional e no 
interesse do desporto, em decisão fundamentada, para conceder 
liminar quando houver fundado receio de dano irreparável, artigo 
119 CBJD (redação dada pela Resolução do CNJ nº 29/2009). 
 
VI –   Conforme se depreende da denúncia oferecida pela D. 
Procuradoria, o Denunciado encontra-se em débito com relação à 
pena pecuniária aplicada nos processos 445/2010 e 427/2010 
por este E. Tribunal, pois não juntou aos autos até a presente 
data os comprovantes dos pagamentos encontrando-se, portanto, 
igualmente até a presente em situação irregular. 
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V-   Contudo, como bem salientou a D. Procuradoria o 
impedimento sumário de disputar campeonato, torneio ou 
equivalente de categoria organizado pela FERJ prescinde, em 
respeito aos princípios insculpidos no art. 2º, do CBJD, do 
exercício da mais ampla defesa com a consequente dilação 
probatória.  
 
VI -   Entretanto, a permanência do Denunciado no 
campeonato, infringe o disposto no art. 76, § único, do 
Regulamento Geral das Competições, e o não cumprimento dos 
pagamentos das penas pecuniárias, conforme descritas nos 
Regulamentos, não podem ficar sem guarida, razão pela qual a 
medida inominada, em boa hora vinda ao mundo jurídico pelo 
novo CBJD, traz a possibilidade de ver reparado eventual dano 
como está a ocorrer no caso presente. 
 

VII -   Assim, diante desse quadro fático e em um juízo 
perfunctório, vislumbro a existência de fumus boni iuris na 
presente, face aos fatos narrados na denúncia e, também, a 
existência do periculum in mora na razão direta em que o 
Campeonato Estadual de 2010, Série C – Profissionais, encontra-
se em curso havendo, portanto, fundado receio de dano 
irreparável com prejuízo, inclusive, para os demais clubes 
participantes do campeonato que estão cumprindo rigorosamente 
com suas obrigações. 
 

VIII -   Na exposta conformidade, CONCEDO A LIMINAR 
REQUERIDA, SUSPENDENDO O ASSOCIAÇÃO ESPORTE 
CLUBE RIO SÃO PAULO DA PARTICIPAÇÃO DO 
CAMPEONATO ESTADUAL DA SÉRIE C DE PROFISSIONAIS 
2010 ATÉ O CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES PECUNIÁRIAS, 
sem prejuízo das demais sanções administrativas cabíveis e 
capituladas no artigo 76, § único, do Regulamento Geral das 
Competições e no artigo 223, do CBJD. 
 

IX -   Dê imediata ciência a FERJ por ofício, se for o caso 
inclusive via fax (art. 47, § 1º, do CBJD) ou outro meio eletrônico, 
do inteiro teor da presente. 
 

X -   Determino a distribuição nos termos do artigo 78-A, do 
CBJD. 
 

XI -   Após, abra-se vista ao Requerido (art. 119, § 2º, do 
CBJD). 
  Publique-se e cumpra-se. 
 

ANTONIO VANDERLER DE LIMA 
Presidente 



    
 
 

                Boletim Oficial nº 7934 
 

22.06.10 31  

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 
    Rio de Janeiro, 22 de junho de 2010. 

 
Comunicação nº 400/10 - TJD/RJ 

 
Despacho do Presidente do Tribunal de Justiça 

Desportiva / RJ 
 

Processo: 799/2010 
 
Requerente: PROCURADORIA DA JUSTIÇA 

DESPORTIVA DO TJD/RJ  
 

Requerido: VILLA RIO ESPORTE CLUBE 
 

I -  Trata-se de Denúncia com pedido de liminar inaldita 
altera pars, com fulcro no art. 119 do CBJD, requerida pela D. 
Procuradoria da Justiça Desportiva do TJD/RJ em face do VILLA 
RIO ESPORTE CLUBE sob a alegação de transgressão aos artigos 
223, do CBJD e art. 76, parágrafo único, do Regulamento Geral 
das Competições (Temporada 2010). 
 
II -   Tal medida requerida encontra amparo legal no art. 
119 c/c art. 9º, caput e art. 27, inciso I, letra “g”, todos do CBJD, 
passo a examinar o requerimento de plano, valendo ser ressaltado 
que a medida é plenamente tempestiva, eis que oferecida no prazo 
de lei, bem como o referido Campeonato está sendo realizado e, 
ainda, por se tratar de medida incidental que está sendo requerida 
no curso da dilação probatória. 
 
 
III -   É imperioso destacar que o novo CBJD atribui ao 
Presidente do TJD competência em caráter excepcional e no 
interesse do desporto, em decisão fundamentada, para conceder 
liminar quando houver fundado receio de dano irreparável, artigo 
119 CBJD (redação dada pela Resolução do CNJ nº 29/2009). 
 
VI –   Conforme se depreende da denúncia oferecida pela D. 
Procuradoria, o Denunciado encontra-se em débito com relação à 
pena pecuniária aplicada no processo 488/2010 por este E. 
Tribunal, pois não juntou ao auto até a presente data o 
comprovante do pagamento encontrando-se, portanto, igualmente 
até a presente em situação irregular. 
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V-   Contudo, como bem salientou a D. Procuradoria o 
impedimento sumário de disputar campeonato, torneio ou 
equivalente de categoria organizado pela FERJ prescinde, em 
respeito aos princípios insculpidos no art. 2º, do CBJD, do 
exercício da mais ampla defesa com a consequente dilação 
probatória.  
 
VI -   Entretanto, a permanência do Denunciado no 
campeonato, infringe o disposto no art. 76, § único, do 
Regulamento Geral das Competições, e o não cumprimento dos 
pagamentos das penas pecuniárias, conforme descritas nos 
Regulamentos, não podem ficar sem guarida, razão pela qual a 
medida inominada, em boa hora vinda ao mundo jurídico pelo 
novo CBJD, traz a possibilidade de ver reparado eventual dano 
como está a ocorrer no caso presente. 
 

VII -   Assim, diante desse quadro fático e em um juízo 
perfunctório, vislumbro a existência de fumus boni iuris na 
presente, face aos fatos narrados na denúncia e, também, a 
existência do periculum in mora na razão direta em que o 
Campeonato Estadual de 2010, Série C – Profissionais, encontra-
se em curso havendo, portanto, fundado receio de dano 
irreparável com prejuízo, inclusive, para os demais clubes 
participantes do campeonato que estão cumprindo rigorosamente 
com suas obrigações. 
 

VIII -   Na exposta conformidade, CONCEDO A LIMINAR 
REQUERIDA, SUSPENDENDO O VILLA RIO ESPORTE CLUBE 
DA PARTICIPAÇÃO DO CAMPEONATO ESTADUAL DA SÉRIE C 
DE PROFISSIONAIS 2010 ATÉ O CUMPRIMENTO DAS 
OBRIGAÇÕES PECUNIÁRIAS, sem prejuízo das demais sanções 
administrativas cabíveis e capituladas no artigo 76, § único, do 
Regulamento Geral das Competições e no artigo 223, do CBJD. 
 

IX -   Dê imediata ciência a FERJ por ofício, se for o caso 
inclusive via fax (art. 47, § 1º, do CBJD) ou outro meio eletrônico, 
do inteiro teor da presente. 
 

X -   Determino a distribuição nos termos do artigo 78-A, do 
CBJD. 
 

XI -   Após, abra-se vista ao Requerido (art. 119, § 2º, do 
CBJD). 
  Publique-se e cumpra-se. 
 

ANTONIO VANDERLER DE LIMA 
Presidente 

 



    
 
 

                Boletim Oficial nº 7934 
 

22.06.10 33  

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 
    Rio de Janeiro, 22 de junho de 2010. 

 
Comunicação nº 401/10 - TJD/RJ 

 
Despacho do Presidente do Tribunal de Justiça 

Desportiva / RJ 
 

Processo: 800/2010 
 
Requerente: PROCURADORIA DA JUSTIÇA 

DESPORTIVA DO TJD/RJ  
 

Requerido: ATLETICO RIO FUTEBOL CLUBE LTDA 
 

I -  Trata-se de Denúncia com pedido de liminar inaldita 
altera pars, com fulcro no art. 119 do CBJD, requerida pela D. 
Procuradoria da Justiça Desportiva do TJD/RJ em face do 
ATLÉTICO RIO FUTEBOL CLUBE LTDA sob a alegação de 
transgressão aos artigos 223, do CBJD e art. 76, parágrafo único, 
do Regulamento Geral das Competições (Temporada 2010). 
 
II -   Tal medida requerida encontra amparo legal no art. 
119 c/c art. 9º, caput e art. 27, inciso I, letra “g”, todos do CBJD, 
passo a examinar o requerimento de plano, valendo ser ressaltado 
que a medida é plenamente tempestiva, eis que oferecida no prazo 
de lei, bem como o referido Campeonato está sendo realizado e, 
ainda, por se tratar de medida incidental que está sendo requerida 
no curso da dilação probatória. 
 
III -   É imperioso destacar que o novo CBJD atribui ao 
Presidente do TJD competência em caráter excepcional e no 
interesse do desporto, em decisão fundamentada, para conceder 
liminar quando houver fundado receio de dano irreparável, artigo 
119 CBJD (redação dada pela Resolução do CNJ nº 29/2009). 
 
VI –   Conforme se depreende da denúncia oferecida pela D. 
Procuradoria, o Denunciado encontra-se em débito com relação à 
pena pecuniária aplicada no processo 491/2010 por este E. 
Tribunal, pois não juntou nos autos até a presente data o 
comprovante do pagamento encontrando-se, portanto, igualmente 
até a presente em situação irregular. 
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V-   Contudo, como bem salientou a D. Procuradoria o 
impedimento sumário de disputar campeonato, torneio ou 
equivalente de categoria organizado pela FERJ prescinde, em 
respeito aos princípios insculpidos no art. 2º, do CBJD, do 
exercício da mais ampla defesa com a consequente dilação 
probatória.  
 
VI -   Entretanto, a permanência do Denunciado no 
campeonato, infringe o disposto no art. 76, § único, do 
Regulamento Geral das Competições, e o não cumprimento dos 
pagamentos das penas pecuniárias, conforme descritas nos 
Regulamentos, não podem ficar sem guarida, razão pela qual a 
medida inominada, em boa hora vinda ao mundo jurídico pelo 
novo CBJD, traz a possibilidade de ver reparado eventual dano 
como está a ocorrer no caso presente. 
 

VII -   Assim, diante desse quadro fático e em um juízo 
perfunctório, vislumbro a existência de fumus boni iuris na 
presente, face aos fatos narrados na denúncia e, também, a 
existência do periculum in mora na razão direta em que o 
Campeonato Estadual de 2010, Série C – Profissionais, encontra-
se em curso havendo, portanto, fundado receio de dano 
irreparável com prejuízo, inclusive, para os demais clubes 
participantes do campeonato que estão cumprindo rigorosamente 
com suas obrigações. 
 

VIII -   Na exposta conformidade, CONCEDO A LIMINAR 
REQUERIDA, SUSPENDENDO O ATLETICO RIO FUTEBOL 
CLUBE LTDA DA PARTICIPAÇÃO DO CAMPEONATO 
ESTADUAL DA SÉRIE C DE PROFISSIONAIS 2010 ATÉ O 
CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÃO PECUNIÁRIA, sem prejuízo 
das demais sanções administrativas cabíveis e capituladas no 
artigo 76, § único, do Regulamento Geral das Competições e no 
artigo 223, do CBJD. 
 

IX -   Dê imediata ciência a FERJ por ofício, se for o caso 
inclusive via fax (art. 47, § 1º, do CBJD) ou outro meio eletrônico, 
do inteiro teor da presente. 
 

X -   Determino a distribuição nos termos do artigo 78-A, do 
CBJD. 
 

XI -   Após, abra-se vista ao Requerido (art. 119, § 2º, do 
CBJD). 
  Publique-se e cumpra-se. 
 

ANTONIO VANDERLER DE LIMA 
Presidente 


